
 
 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, às quatorze horas,               

aconteceu uma reunião da Comissão de Gerenciamento de Ações de Extensão           

(CGAE) constituída pela Portaria nº 114 de 09 de julho de 2020. A reunião ocorreu por                

videoconferência na sala: http://conferenciaweb.rnp.br/webconf/marlova-elizabete-balke em     

virtude da realização do trabalho remoto durante o período de suspensão das            

atividades letivas no IFRS, de acordo com as Portarias n° 281, de 13 de março de 2020                 

(revogada; suspensão das atividades letivas em todos os campi do IFRS com início em              

16 de março de 2020); Portaria n° 286, de 17 de março de 2020 (revogada); Portaria n°                 

288, de 19 de março de 2020 (revogada); Portaria nº 309, de 15 de abril de 2020                 

prorroga a suspensão das atividades até 03 de junho de 2020 (revogada) e Portaria              

496 de 14 de Agosto de 2020 (suspensão atividades presenciais por tempo            

indeterminado) e Instrução Normativa no 1 de 1º de abril de 2020. Participaram os              

membros da CGAE: Andreia Mesacasa, Caroline Samojeden, Fernanda Caumo         

Theisen,, Julio Cesar dos Santos, Leonora Marta Devensi, Luan Rossetto, Marlova           

Elizabete Balke, Priscila Pereira dos Santos, Valéria Borszcz. Carine Popiolek, Juliana           

Carla Girotto, Márcia Klein Zahner, Guilherme Barcellos de Moura e Tainara Biavatti            

justificaram a ausência. Marília Balbinot Pavan está em licença maternidade, os demais            

não justificaram a ausência. A presidente da Comissão Marlova Elizabete Balke abriu a             

reunião agradecendo a participação de todos e passando para a pauta. 1- Prestação             

de Contas Programa de Auxílio Institucional às Ações de Extensão (PAIEX): Após            

envio por e-mail aos membros da comissão (devido ao trabalho remoto) das            

Prestações de Contas referente ao Edital Complementar Nº 57/2019 Vinculado ao           

Edital IFRS 67/2019 – Auxílio Institucional às Ações de Extensão 2020, a prestação de              

contas teve o seguinte parecer: Educação e Alimentação Saudável: atitudes para uma            
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formação humana e integral, do coordenador Jonatan Maicon Antônio Tonin, com           

parecer APROVADO. Esta prestação de contas teve um valor devolvido a maior pela             

extensionista Jonatan Maicon Antônio Tonin, porém o mesmo não irá solicitar           

ressarcimento do valor devolvido a maior, o qual justificou/infomou através de e-mail            

para a Coordenação de Extensão. Desta forma foi informada a situação aos membros             

desta comissão (via wattsapp) que não houve prejuízo ao erário público, podendo            

assim considerar-se aprovada a referida prestação de contas. Votaram pela aprovação:           

Andreia Mesacasa, Carine Popiolek, Caroline Samojeden, Fernanda Caumo Theisen,         

Guilherme Barcellos de Moura, Juliana Carla Girotto, Leonora Marta Devensi, Luan           

Rossetto, Márcia Klein Zahner, Priscila Pereira dos Santos, Valéria Borszcz. Ricardo           

Bruschi se absteve. Sendo então revisada a análise na respectiva reunião, em que por              

unanimidade os integrantes deram o parecer supracitado. 2 - Análise de Ações de             

Extensão 2021: Leonora Marta Devensi informou sobre as ações de Fluxo Contínuo            

2021 submetidas, conforme segue: Curso de Inkscape - Nível Iniciante, da           

coordenadora Priscila Gil Wagner com parecer APROVADO; Cultura Surda E Língua           

Brasileira de Sinais, da coordenadora Marlova Elizabete Balke com parecer          

APROVADO; Curso de Matemática Financeira, da coordenadora Marlova Elizabete         

Balke com parecer APROVADO. Dependendo agora da análise do NEaD do Campus            

Erechim, pois quando trata-se de cursos EaD, estes devem ser analisados pelas duas             

comissões.3- Prestação de contas Auxílio Digital conforme Edital 040/2020: Foi          

enviado aos bolsistas de Extensão OFÍCIO No 155/2020/DAE-PROEN/REITORIA/IFRS        

que traz orientações referente à prestação de contas e devolução de recursos dos             

estudantes contemplados no Edital no 40/2020 - Auxílio Inclusão digital para           

estudantes bolsistas. 4- Assuntos gerais: Quanto ao 5º Salão de Pesquisa, Ensino e             

Extensão do IFRS os seguintes bolsistas tiveram seus trabalhos apresentados no dia            

dezesseis de dezembro de dois mil e vinte no 8º SEMEX, com seus respectivos              

orientadores: Betina Hofmann Molossi, sob orientação de Priscila Gil Wagner; Milena           

Maria Bender sob orientação de Giovane Rodrigues Jardim; Raquel Vieira Da Silva sob             

orientação de Miguelângelo Corteze; Emeli Rosset sob orientação de Giovane          

Rodrigues Jardim; Fernando Perin Dos Santos sob orientação de Eduardo Fernandes           

Sarturi; Carina Tasso sob orientação de Valeria Borszcz; Iloir Gaio sob orientação de             

Valéria Borszcz; Neusa Fátima Posyc sob orientação de Valéria Borszcz. Marlova           

Elizabete Balke informou aos presentes sobre os certificados, após reunião do COEX,            

decidiu-se quanto a possibilidade de certificação das ações realizadas antes da           



conclusão dos projetos de extensão, pois muitos participantes precisam dos          

certificados com brevidade, tendo em vista aos projetos terem sido realizados em um             

momento diferenciado de forma remota e os participantes necessitam dos certificados           

para comprovar em suas instituições. Informou ainda, que foi assinado convênio com a             

Defensoria Pública do RS, sendo assim, será possível realização de estágios com a             

referida instituição, obrigatórios de competência do Setor de Ensino e não obrigatórios            

de competência do Setor de Extensão. Na sequência informou que o Edital de Fluxo              

contínuo a partir deste ano poderá ser planejado em até dois anos. Os demais, como               

PAIEX E PIBEX, permanecerão anuais. O que não significa também que as ações             

devem durar dois anos. Podem ter a duração de alguns meses e no máximo dois anos.                

A ideia é facilitar os programas e ações que são replicadas anualmente e diminuir a               

burocracia. Fica aprovado o relatório parcial quando a proposta for de 13 a 24 meses.               

Nada mais havendo a constar, eu Leonora Marta Devensi, Assistente em           

Administração, lavrei a presente Ata.  

 


